
cÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 1.113-A, DE 1988
(Do Sr. Vivaldo Barbosa)

Disp,:,e 8.)1:.1'-2 ã prc.fi.?:=:,;'.:' d~ m,:·to:-,rü?ta d,= transportes
coletivos urbano3 ~ interurt3no5 e clã outras provi 
d~ncia3; tendo p3receres: d~ C0mi2zâ0 de Constitui 
çã.:. e .JustiÇ3 e d,= F.•:::daç~:., [081:1 .::c,nsti tuci,:-.nalidaJe,
juridicidadé e téO::T.!Í.:-a 1·2;'~ri2l:!tiv':L, c(om ':::f!1 I::l1.jas., do
PL n~ 1.018'38 e 0:103 de n9s ~.863/e0, 1.113/88 e PL
4. 827/9.j, ãl=,ensad,:'s; da C>:.mi3sâç, .j.~ Trab:ll1"J(., dé Ad
mil1iatr3.O;.~0 E: S.::rvi.;,:, pút.li-:x, F,ela 'l.f·r':"73.o;?;":,, ,:,om '::!

menda, deste ~ pela rejeiç30 dos PL n9s 675 e 957/91
ar:.enaa.j,:.s; e .:13. C,:-,mis.3ã.:, d\~ Vi3..;.§i,:" E: Tr,::!nsl:":'l:tes pe...
13. 3pro'Jaçâ.:, d-::8te, ,:X'Itt ad,:.ç~,:, d3. -::mend,3. da ,:',)missão
de Tra1:.alh0, de Administração e Serviço Pfiblico e pe
la rE:jE:içã,~'3.':'8 de nç'a 67:. e ~I:. 7/91, apensad':'5. -=-

(PRCtJETG [lE LEI 11;' 1.11i, [·E 1';';1:::, TEl1Do) li.PEI12.AD(lS OS DE
N'i'S 675 E 957;' 01; A I~UE SE EEFEEEM (·3 FAPECEF:ES), , ,

Õ C(lllgl·.;'ssü Ii::..!iümL1 ,j,?cl'",t.a:

Art.. 1.0:0 Apliú::.m-s8 ::IS .:lisposii?(,,,,S da
prê:S8nt<? !d :los integl'ant."s da cat.i~'5Ürb
profi.>slonal dos m.)t;.úl·jztas de vekul':'$ êü!e
tivü.3 llrb~I1(os e int""rurbal1os.

Parágrafo únie.j. P,=rten,x:l'1' à L''1tegorh
ro"f",rlda no e:lllUt ,jS prüfis:slünaú habilita
dos nüs termos da legisb.·;.ãü 0m vigür ,=
devldamellt" rê:gistrãdos na [I.:=legaeb R,,,
gional do Trlibalho.

Art. ::l.é' c) plsü sl'.lbri:11 .:'1.:1 c~,t'=J.jl'b :;,,,1":'
de 3 (úHü) ::alári(.s mínlmüs. Ind,;,):,end",nU;s
d", qu~lQuel' cConven,~iO:I ou ~!c(ordü ,~ü\.;,tivü
de [.rabalhc.,

Art.. 3.° A jünl:lda de' trabalho 0:103 m(.h
ristas que trabalham por turno 0:1'= reve:3.
mentü Strá d." seis hür~.

Parágrafo:. único. CoJnsidera-3'; eGrnü 1.'.1'3.
balllü ~fE'tuadü toei(. (o t."mpü '"ln qth" .:o mú-

tül'ista estív~r à dl~lj(osi.;.ã,? do:: ."mr.reg.ador,
atnda qUE: naCo e:oh::]a 1"'1 dlr""?,,,) dü vO::leulü.

Art. -l.Co Az li(.r::.s qu,? ",x'~ed'"m à J.)l'l1::Jela
rt"i'=rid<'l n·) ~lI'J;lgü c.nt-E-rlur ~ .:10 t1'3bal!iü
nüt.urn,), aindEI qu.:: d,=cüI'rente d,,, n",g'jCiã,;':,(l
coletiva, zerãü ::to:-r.?scldas clt: 5ú% sojbr,~ o
v9.lür da hor:=. n(or111al. .

_"I't. 5.'j Fk:=. t";-l'mÍlKlnt.emenÍL' vedada a
pl'ol'foga.;ão da Jürnad::.. d,:: tr:;"bEdhü nütur
no.

Plrt. 6.° Fi,~a .:-.stab,,,leeidc, um seguro
lobri~",j':'l'iü.ClJ3t2Sd,:, p,=I~s ",mi:.resas empre
ga,düi"::lS, era b~Tt{;-i!('iü d')3 Híüturist:Js .?,

cübraJüit3 dE t!-:tri2i:,üt't·;t ~(,I8tiv(fS, para
c{)b<:n;ur~ de,::; riSC0:i: .;, vi:b, d.,. acld",nt€s.
im'elo':; '" rüub,}s c,L'olTiclü,~ no é=-:,,,rdüÍo ela
iJl'üli33ãü.

Art. 7.° (ls l'úütürista3 autônom,js não
,=st~,.Ü o:.l:ori~::ld.:os ~I.,j curúj:orim'ônto Ck'lS dispo-

..
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slç6es cbnstantes n,~sta iéi, e::c~to no que
COrH~E:rn~ ao limite má:·:imo da jornada de
trabalho qUê será de oito:. horas. por turno
inint.errupto.

Art. ~.o Os integrantes dest.a eategori3
profissional farão jus à :::tplX.~ntadoria e-spe
cial, :lpéos 30 (trinta) ['.nos d,~ trabalho, nos
termos da legir-}a.;ão previdenciária.

Art. 9." Esta lei ,mtra em vigor na data
de :ma publiraçãü, revogadas as cUspusiç.('.es

. em ciJntráriü. dev.?ndo (I Poder Execut.ivo
baixar sua reguIamenta.~ão no prazo de 90
I.n('vellt.al dias.

Justificação

Os alardeados índices d~ d",utos de tr!ln
sil:.o em nosso País, re,~o)rdista mundial na
modalidade, se devem .~m gr:::tnde part.e as
pmcárias condiç6es de tral:oalho a que estão
submetidos os prüfissiünals desta categl)ria.

Sacrificados no exercíciü d.,. ..;ua profissão.
por não disp(or.~m d", um estatuto ltogal pró
prio, const:mt~m."nte padeco:-111 por iníquas
condiç('.es laborais: eom eargas hoJrárias
exorbitantes, piso salarial Insuficiente para
satlst30;ão de suas ne'~essil1ades básicas e
para o sustent.) digno d", seus lares. sujeItos
fi t.:.cb a 5,)}'t", de 3.dv.~rsida;j,=z ·x'mu furt.os
e rüuhüs a b;:.rdü dos v.,.ícul.Js dt' tran.s~"jl't.~.
além dto add.,nt.,.s d8 trânsito:. quo:: 50:: l11ulti
pli.~am a o::ada ano ...

Em faCE d.::stas .~ír.:;unztâncias .:.::; mütoris
tas suportam el,=vadú desgaste físico .;- men
tal, dl?I?o:.rro:onto?s da c.on.:;tant8 pressão qu~
exp.::rimo?ntam diariam,;,nt03 no e:{ereíciü ('e
sua profi.:.sáo:., .~<Jmo funl?stos ddtos, indu
sive, sobre üs riscü., de vid~ 'a que todos üs
braslldros f:stamüs expost,(oS 1'10 c,jtidiano.

Aclem~is, f:L fb:a;;ãü dú piEü.salarbl', ,júrna
da dt1 t.rabalho, hOrã-5 ,;,xtraordinárias e S'=gll
ros qUE: "e aplicam aos pl'Cofisslonais d"'S3:l
cat",goria .~onstit.ue11l-s€: .~111 m'ó,Jidas justas
~ de 'Inqul2stio:mável alcan"8 sudal, compatí
veis com a nüV3 Con.;,Utui,}l.ü sobretudo 11U

• cw.e...::on.~erl1.~ 30 dispüsto no art.. 6:=-. inciso.>
XIV e XXI.,. art. ::lO~, incisü 11.

Assim. urge que SE- fa.~a justio;:a ~" Ezta eate
goria profissional tão desgast.all"l pr,.}a pre
c:lriedad;::- das eüncli.;é,,~s ele trabalho ,=m que
operam, .) que, via do? cClOseqü&ncla, consti
tue-se ~m conditio sine que non 1'3ra ü 1'83
gate, nest.e particular, da pa~ '" tl'anqni!i
dsde social no Brasil.

Sala das Sess;:";'s, de outubro de 193B.
- Vivaldo Barbosa.

LEGISLA.ÇJ.O CITA.D.4, A.NEX.·1DA. PELA
COORDEN.4Ç",1O DAS COl'olISS6ES

PERl'ol.4NENTES

CONSTITUIÇAO
REPÚBLICA FEDERATIVA

DO BRASIL 1~88

......................................... .

TíTULO li
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPtTULO I

Dos Direitos e Deveres Illdividuailõ
e Coletivos .

Art. 5.° Todos são iguais perantt': a lei
sem di2t.inção de qualquer l1atur~a, g3.ran~
tindo-se aos brasileIros e aos ,;:strangeirüs
!'OÕ'sident":l: 1'10 PaÍ3 a invi"iabllid&de do direi
to:. à v.ida. lit,,~rdad.=. ~" i~ualdad,::, à SOÕ'gl,ll'",n
t;'3 e ?, i:.rüfJl'led~·d,;:. nos tGrmúz s",guintés:

. XIV -_ é 9.5segl.1rado ::l to:,dos ,) aCGSSO à
'.nforma,:a.) e rez,?Uardado L' ei·,i!c. da fünt·~

I
~ . .::t ... ,

quanc ,) n",ce:=san(, ao e::ó;:rcíeio pro:,fisiünal;

XXI - ~ entidadés [,ssoeiativas, quando
.~xpr,::s3arn.=nt.e aut0ri::adar.. têm l,;,gitimi
dadó;: para r"'I:.res8nt~lr ::eus liliadüs judicial
.)u .::xtrajudiclalmen té: ;

TITULO VIII

Da Ordem Social

CAPíTULO 11

Da Seguridade Social

SEÇAO III

Da Previdên<'ia Social

Art.. :'lO::!. E asregurada ~po.:t:llt':ldoria.

nos t.~rm('s da .lei. eakulando-~ o loen",fícJo
sübrt: ã m~dia d(os trinta e s",is últlmoz sa
lários do:: contribuição, wrrigid,js lll.jn6taría
mentI': mês a mês, e eomprovJ.das a fl'lgula
rid:-.de dos ref:Ljust~s dos zaláriü.3 'YJIltribui
,~ão de müdü a pr,;,servar Sims valores reais
;:, übt'd<::del3S as segulnt",s .x,ndi.;':'.?s:

I - aos so::ssellt.a c- cinco anos de idade,
para f) homem .. e a03 .5ess~nt.a, para a mu
lher, recltlZido em cinco anos o lImlt8 de
Idade para (18 t.rabalh:"dor~ rurais de am
bos 0S s",X0S e para os que exer.;am SU:iiS at.j
vidades ",m regime de ~cojnúmia faml1lar,
neste incluid.)s o produtur rural, o garImpei
ro e o p€scador arte.sanal;

11 - ap.js t.rinta e cinco 3n,)S de trabalho.
ao homem, '''. após trinta. à mulher, ou em
tempo inferIor, se sujeitus a t.rabalho sob
condlç.jes especiais, que prejudiquem a saú
de ou a integridade física, definIdas em lei;
...........................................
. .



PROJETO DE LEI N° 675, DE 1991
(Do Sr. Carlos Lupi)

3

5';,h 151'i~."3'~:r:.' ,b" 1 de 1991.

~_?'S;'~UP 1·

Deputado Federal - PDT/RJ

o Congresso Nacional decreta:

Art. 19_ F~ca co~cedid3 aos motoristas de tIansps~

te coletivo urbano ap0sentadoria aos 25

(vinte e cinco) anos de efetivo serviço.

Art. 22- Esta Lei entra em vigor na data de suê

publicação.

Art. 39- Revogam-se as disposições em contrário.

JUS TI F1CAÇ 1\0

AS condições de trabalho Que enfrentam ~oje os motoris

tas de transporte coletivo urbano é uma das mais difíceis.
Além de ter que enfrentar o calor, o frio e a chu~a, o

motorista de ônibus encontra um trâ~sito nas cidades onde o exces

so de veículos, barulho e fumaça fazem parte da sua rotina. S~mado'

a isso, temos 3 insegurança gerada pela violência urbana.
Essa pressão toda torna a referlda categoria oroT1Ssio

nal uma das mais propícias a contraírem doenças de ordem '~:ntal.

Isto termlnã crianQG encargGs p2r3 3 Previdência Social,

pois muitos fiCim impossibillt~dos de poderem e~ercer esse tipo de

trabalho, ou qualquer outro.

Oesta forma, torna-se necessário assegurar a esses tra

balhadores , segurança de que não vão se aposentar por motivo de
doença. C" o sim, por tempo de serviço compatível com as suas condi-

ções dp .rabalho.

...... :.:._----........,-_.-. -.....



I..r01Sl..AÇAO C/TADA. ANlXADA 'ELA COO1Wllt'AÇAO
. DAS COMInou 'IAMANl1t'1U .

lE I NO :1,807, DE 26 DE AGOSTO DE '860

L.' Drglnlel ai 'reyla,nell loe'.1

.........................................................................................................

UlULO IV

Do C"IUlo

CAPíTULO I

D•• 'ont•• a. R.celtl

Ar-t. 69. o custt,10 di Prev1dênc1. Soe1al 18T'6
atend1do pela, contr1bu1ç08s:

I dos .eguradof. ~regeClos, avulsos, terrpor6r10S
e domést1cos, na Das~ de 8~ (01to por cento) do res
pectivo 6a16r10-de-contr1bu1clo. nele 1ntegradas toaas
as 1mportAnc1as rece~1das a QualQuer titulo;

11 dos segurad,)S de Que trata o i 211 00 art. 22.
em percentagem do re~pect1vo venc1mento 19ual 6 Que
v1gorar para o Jnst1tuto de Prev1dêne1a e Ass1stOne1a
dos Serv1dores do Estado, com o acrésc1mo de ,~ (um
PO'" cento). para () custe10 005 demats Denef1c10s a
Quem 'azem jus .. de 2~"(d01s por cento) para a .ss1S
tOne1. patronal;

111 _ doS aegurados autOnomo., dos ••gurad05 'acul
tat1vos e aos Que' se encontrem na 51tuaçlo do art. 911,
na base de 16% (dezesse1' par cento) do respectivo
salâr1C-de-contr1bu1clo;

IV _ aos serv100res de Que trata o parâgrafo un1co
do art. 3;. na base oe 4~ (Quetro por cento) 00 res
pect1vo salár1a-06-contr1bu1ç!oj

Y _ das empresas. em Quant1a tgual , Que for devtda
pelos Segurados. 5eu 5erv1ço, 1nclus1ve os oe Que
tratam os 1ten. 11 • 111 do art. SR. ObedeCida, Quanto
ao~ autOnomol, a regra a .'el pert1nente;

VI _ doS estaoos e dos mun1clp10S. em Quantia
'Qual' Que 'or devida pelo•••rv100r•• de Que trata o
Item I~ deste art1go;

VII _ da Un1ao. em Quant1a oest1nada a custear as
deSpe$a5 de pe&50al e de aom1n1straçlo geral do Inlt1
tuto Nac10nal de Prev1dênc1a Soe1a' _ JNPS, do In&t1
tuto Nac10nal de Assistência Méd1ca da Prey1dénc1a So
c1al _ Inamps e do Inst1tuto de Aom1n1strac30 F1nan
ce1ra de prev1dêr,c1a e AS61stAnc1a Soc1.l _ lapa., bem
cerro l!I coor1r e'..entua1. 1nsu1'1ct6ne1a6 "nanc.'ra. V8
r1f1cadas na execucao das at1v1dades • cargo do 51ste
~ Nac10nal de Prev1oênC1a e Ass1sténc1. Soe1al _
S1npas .

•, ,~ A empresa Que se ut1l1zar de serv1ÇOs oe
traDalt",aoor autór.orrú fica ot>r1Q~Cl~ a re~..:.lsi:-l0. por
:::'::(:~~~'':' 00 res~·e.:t 1'-1;;' Pél~3J";'."rttc, r,co valor co"res,\:.c.nOen
te a e~ (oIto Dor cento) aa retr1bu1ç!o B ele deyida
~t~ c. 11m11ê 00 ~eu salár1o-~e-cü~tr1~u1c~o, de acordo
coo. as r..:;..rrroas prêv1stas no Hem 1 oeste an 'go.



I 2; Caso a remuneraçlo paga seja super10r ao va
lor do sal6r1o-de-contr1bu1çlo, "ca a ~reu obr1ga
aa a recolher no Inst1tuto Nac10nal de Prev1dên1a So~
C1al a contr 1bu1çlo de 8'.' (oUo por cento) lObre a a1-
ferença ent~e aQueles d01s valores .

• 3D Na h1p-6tese de prestaçlo de serv1ços de tra
balhador autOnomo a uma s6empresa, ma1s de uma vez
durante ome~ mês. corre5pOndendo'ass1m a vAr1as fa
turas ou rec1bos deverA a empresa entregar ao segurado
apenas o valor correspondente a 8'.' (01to por cento) do
seu salAr1o-de-contr1b1çlo. uma s6 vez. A contr1bu1çlo
ae 8'.' (01to por cento) correspondente ao excesso serA
recolh1da 1ntegralmente ao Jnst1tuto Nac10nal ae Pre-
V1dênc1a Soe1al pela empresa. .

I 4D Sobre o valor da remuneraçlo de Que tratam os
par6grafos anter10res, nlo serA dev1da nenhuma outra
das contr1bu1çOBs arrecadadas pelo lnst1tutc ~ac1onal

de Prev1dênc1a Soc1al~

I Sg Para os efe1tos dos I 2D e 3D a remuneraçlo
total paga em cada mês s6 serA cons1derada at' v1nte
vezes o ma10r sa'Ar10 m'n1mo v1gente no Pats.-

• 18 EQu1para~.e a ~resa, para f1nl ae prev1
alnc1a Icc1al, o trabalhador autOnomo Que r.munere
lerv1ços ••'e prestadOS per outro trabalhaÓor autOno
mo. a COOPerat1va de trabalhO •• loc1.0aOe ctvtl. ae
d1re1to • de fato, prestadora de .erv1ços, o empre~a
dor aom'st1co, bem como • m11sto d1pl0m6t1ca estran
ge1ra no Bras1l • o membro desta m11110. em relaçlo
aol ~egados aom1t1dos a .eu .erv1ço.-

.............. '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" .

. .. . .. . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . '" .. '" '" '" '" .. '" '" '" ..

PROJETO DE LEI N° 957, DE 1991
(Do Sr. José Felinto)

Considera p~n0sa ~ p6rigosa a ativi~ade do motorisca pro

fissional.

(APENSE=SE AO PROJETO DE LEI 02 1.113, DE 1988).

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

5

Art. 19 - t considerada penosa e perigosa a

de laborativa do motorista profissional.
ativida-.
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Art. 29 - Aos integrantes da categoria de que trata o

artigo anterior é assegurado·o direito à aposentadoria especial

após 25 anos de efetiva atividade.

Art. 39 - Os encargos decorrentes desta lei onerarao

as fontes de receita de que trata o.art. 69, da Lei n9 3807, de

26 de agosto de 1960.

Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua publ!

cação.

JUS T t F te A ç Ã O

Não há como recusar-se que o exercício da profissão de

motorista reveste-se de caracterlsticas penosas e de periculosi

dade.

O perigo é constante, tanto nas vias públicas das con

centrações urbanas q~anto nas rodovias, pois são constantes os

acidentes de trânsitô,. q~e, no País, matam mais do que qualquer

doença. Não podemos esquecer, também, os assaltos a que estão su

jeitos os condutores de veículos, e que configuram uma permanen

te ameaça à sua incolumidade física.

~sse ofIcio é essencialmente penoso, pois envolve mui

ta atenção ao volante, o que gera muita tensão e stress, fazen-

do com que esses profissionais fiquem, precocemente, com suas
energia exauridas.

t justo, por conseguinte, seja assegurada ao motoris

ta profissional o direito à aposentadoria especial, após vinte

e cinco anos de atividade.

t de assinalar-se, por derradeiro, 'que, em observância

a determinação constitucional, é indicada a fonte de custeio to

tal da benesse previdenciária a ser estendida.

L - ---....~_.. -..... -.~." ........... --~'-~---_ ...-:_""'r_ ~ _._..,....,...."".,&:-...:;.~.-a." .......~~......-..: .... ~~,"--..::~~ ..-Õ'.



:,!--~Em se1!tratm'ldo de medida de justiça, temos plena -con
vicçio de que a iniciativa haveri de merecer acolhimento. -

7

Sala-das sess5es, em ar jc.-

'lr.!"•.

PA~"R.

_COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ~ REDAÇÃO

RELATORIO PRLIMINAR

Com essa iniciativa, pretende o nobre Deputado

Brandio Monteiro regulamentar a profissio dos motoristas de
.. or ,. ~'I'I"'. ~ ...

veiculos coletivos rodovi~rios de passageiros nio sujeitos as

normas de trabalho regidas ·pela Regulamentação do DNER - Ins-

truçao n9 18.

"!:7"

A proposição fixa o s~lirio minimo profissio--

nal em 5 salários mínimos e estabelece jornada de trabalho de

6 horas para os que trabalham em turnos ininterruptos de rev!

lamentos, sendo que, em nenhuma hipótese, essa jornada poderá

exceder 8 horas diirias.

-- -- ... ...;;;-'" -



Entre outras providências, o pr~jeto dispõe 50

bre a remuneração do serviço extraordinário e do trabalho no-
turno, 50% superior ao valor da hora normal, institui a Cader

neta de Horirio de Serviço e prevê aposentadorf~ especial a

p~s 30 anos de efetivo exerci cio na atividade do traneperte '

coletivos interestaduais e determina outras providências".

Recebemos, ainda, para apreciar o Projeto.: de

Lei N9 1.113, de 1988, do Deputado Vivaldo Barbosa, disp~ndo'

sobre o mesmo 8ss~ho.

Como ~e trata de proposta análoga, consideramos

Que, em obediência aos preceitos regimentais, deva ser provi-

denciada a sua anexação às ~nteriores para uma apreciação con

junta.

Ante o exposto, solicitamos o pronunciamento'

desta Comissão Quanto ao reenvio dos projetos ã Mesa par, a a

nexação sugerida.

RELATOR

-:t - RELATÓRIO

O Projeto de Lei n g 1.018/88, de autoria do no

bre Deputado Brandão Monteiro, pretende regulamentar a profis-



são dos motoristas de veículos rodovi~rios de passageiros n~o

sujeitos às normas de trabalho regidas pela Regulamentação do

DNER, fixando sal~rio-mínimo, jornada de trabalho, remuneraç~o

de horas extras, aposentadoria especial e Carteira de Hor~rio

de Serviço.

Estão anexadas, por versarem matéria an~loga, as

seguintes proposições, sendo que a segunda delas em decorrência

do Relatório Preliminar aprovado por esta Comissão em reunião

do dia 21 de setembro de 1989:

- Projeto de Lei n~ 2.863/89, do Deputado Gandi

Jamil, tornando obrigatório o revezamento de motoristas, nas li

hhas interestaduais, a cada 500 quilômetros percorridos, sob p~

na de multa de 500 B.T.Ns. a cada infraç~o;

- Projeto de Lei n 2 1.113/88, do Deputa~o Vival

do Barbosa, que dispõe sobre a profissão de motorista de trans

porte coletivos urbanos e interurbanos;

- Projeto de Lei n 2 4.827/90, do Deputa~o Paulo

Paim, que dispõe sobre a regulamentação das atividades de moto

rista e cobrador de transportes coletivos urbanos e dá outras

providências.

t o relatório •

.1f - VOTO DO RELATOR

9

A iniciativa inclui-se dentre as permitidas ao

par~mentar federal (art. 61, caput), a ser objeto de delibera

ção do Congresso Nacional e do Presidente da República (art.

48), através da feitura de lei ordinária (art. 59, inciso 111).

A matéria é daquelas que foi deferida à União (art. 22). Estão,
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pois, atendidos os pressupostos constitucionais de admissibili
dade, em tese.

','t- ~

Há contudo, três pontos que devem ser objeto de
Emenda no Projeto de Lei n 2 1.018/88:

1) O texto do art. 32 fala em ~'salário mínimo
profissional, fixado em 5 (cinco) salários mínimos". t bem ver
dade que a Constituição Federal, em seu art. 7 2 , inciso IV, ve

da a vinculação do salário mínimo para qualquer finalidade. To
davia, o inciso V do mesmo artigo fala em "piso salarial propo,I.
cional à e~tensão e complexidade do trabalho". Assim, no meu en
tender, nenhuma ofensa existe ao mandamento constitucional quan
do se fixar o piso ..&alarial em certa..Q.uantidade.de salários·.-í- ..

nimos, pois estamos, aí sim, cuidando da mesma espécie e da me§
ma matéria. Há, contudo, necessidade de se alterar a expressão

•
"salário mínimo profissional" para "piso salarial".

2) A aposentadoria especial, no contexto previ

denciário, é concedida após 15, 20 ou 30 anos de atividades con

siderades penosas, perigosas ou insalubres. Ademais, já é pre
vista a possibilidade de aposentadoria, para qualquer categoria
profissional, após 30 anos de serviço. Assim, a norma do art.

12 do projeto é dispensável.

3) O parágrafo único do art. 12 estabelece:

"Parágrafo único. Consideram-se a
brangidos por esta lei os motoristas de veículo.s
coletivos rodoviários de passageiros não sujei~
tos às normas de trabalho regidas pela Regulamen
tação do DNER - Instrução n 2 18." .

t inaceitável essa subordinação de uma lei ao

texto de uma simples Instrução do DNER!
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o Projeto de Lei n 2 1.113/88 deve ser emendado

para que se suprima, por desnecessário, o seu art. 8 2 , pelas

mesmas razões já expendidas anteriormente quanto à aposentado
ria aos 30 anos de serviço.

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto:

1) pela constitucionalidade, juridici~ade et'c

nica legislativa (com duas Emendas> do P~ojeto de Lei n 2 1.018/
88;

2) pela constitucionalidade, juridicidade e t'c

nica legislativa (com uma Emenda) do Projeto de Lei n 2 1.113/88

e

3)~pela cons~itucionalidade, juridicidade e t'c

nica legislativa dos Projetos de Lei n 2 s 2.863/89 e 4.827/90.

Sala da Comissão, em CJ

Co _ UIIl/Il9'

Emenda N2 1 ...

, . Substitua-se, no art. 32 , 8 expressão
m1n1mo profissional" por "piso salarial".

"salário

Sala da Comissão, em

Deputad

Rela or
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Emenda n 2 2 ..

Suprimam-se o parágrafo único do art. 12 e o art.

12 do projeto.

Sala da Comissão, em 4 tU~ c6 (ff O

Deputado

Relat r

Emenda ,,~ 3

Suprima-se o art. 8 2 do projeto.

Sala da Comissão, em .q d} /l--<~" c:6 (~f~"

Deputado

.:tt[ - PARECER DA COMISsAo

A Comiss~o de Constituiç~o e Justiça e de. Re
daç~o, em .reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técni
ca legislativa, com emendas, do Projeto de Lei n2 1.018/88 e
dos de n2s 2.863/89, 1.113/88 e 4.827/90, apensados, nos ter
mos do parecer do relator.
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Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra
Vice-Presidente, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, Lélio Souza,
Horácio Ferraz, Jairo Carneiro, José Thomaz Nonô, Arnaldo
Martins, José Guedes, Beth Azize, Antônio Çãmara, Ismael
Wanderley, Aldo Arantes, Michel Temer, Nelson Jobim, Renato
Vianna, Moema São Thiago, Sigmaringa Seixas, Tarso Genro,
José Maria Eymael, Antônio de Jesus, Antônio Mariz, Fernando
Santana, Samir Achôa, Gilberto Carvalho, Jesualdo Cavalcan
ti, Jesus Tajra, Jorge Hage e Chagas Neto.

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 1990

~~*'-
Deputado THEODORO MENDES ]

Presidente

EMENDA NP 01 - CCJR

-Substi tua-se no art. 3~ do projet·o a expressa0 "sa-
lário m1nimo profissional" por "piso salarial".

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 1990

Deputado~~
Presiden,te

Á ~~RAZ
ator



14
\

EMENDA Ni 02 - CCJR

Suprimam-se o parágrafo único do art. li e o art. 12
do projeto.

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 1990

Deputado ~ND"tS··}.
Presidente

Deputado ~RAZ
Re1a or

EMENDA NV 03 - CCJR

Suprima-se o art~ 82 do Projeto de Lei ni 1.113,
de 1988, apensado.

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 1990

Deputado



Brasília, 05 de março de 1991

OFICIO NQO~J 191

Senhor Presidente

15

Nas termas da parágrafo unlCO da art. 105 do Regíme~

to Interno, solicito a Vossa Excelência o desarquivamento das
proposições ôbaixo relacionadas:

t

Projeta de Lei nº 1100/e.S •

" " " " 1113/88 ...

" " " " 1315/88 '

" " " " 1382/88·,--'- p E C " " " 0029/89·

Prújeto de Lei nº Z?·98/89.'_

" " " " 4009189'"

" " " " 4182/89' --

-,~ i::f2
,11 __ .'

.. -1t -j)1t)ú/B9.. ~ ..- -

Projeta ae Lei nQ 4618190-;-

" " " " 4641/90 -:'

Na oportur.idêlde, reno ..... o á VOSSé Excelência protestos
de consideração e apreça.

Deputado J ix-V1!?a-J'vr<,LALDO ~AR80SA

Líder da PDr

A Sua Excelência a Senhor
Deputada IBSEN PINHEIRO
DO. Presidente da Câmara das Deputadas
N e s t a
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p~~R.. DA
COMISsAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRACAo E SERVICO PO'BLIClJ

I. RELA'1'ORIO

A iniciativa em epígrafe tem por escopo

regulamentar a profissão de .motorista de transportes coletivos

urbanos e interurbanos, para assegurar os seguintes direitos:

piso salarial de 8 (oito) salários mí

nimos:

jornada de trabalho de 6 (seis) horas

diárias, por turno de revezamento:

horas-extras acres~idas de 50%

quenta por cento) sobre o valor normal:

(cin

I

vedacão de prorrogacão da jornada de

trabalho noturno:

seguro obrigatório para cobertura de

riscos à vida, de acidentes, furtos e roubos ocorridos no exer

cicio da profissão:

aposentadoria especial aos 30 (trinta)

anos de trabalho.

Ao projeto, dois outros foram apensados:

Projeto de Lei nO 675, de 1991, do ilus

tre Deputado CARLOS LUPI, que "dispõe sobre a aposentadoria aos

25 anos de efetivo servico para os motoristas de transporte co

letivo urbano":



Projeto de Lei nO 957, de 1991, do ilus

treDeputado JOst FELINTO, que "considera penosa e perigosa a

atividade do motorista profissional" e estabelece a aposentad2

ria especial após 25 anos de efetiva atividade.

17

Esgotado o prazo regimental, não

recebidas emendas ao projeto.

t o relatório.

11. VOTO 00 RELATOR

foram

Nobre é a iniciativa do .ilustre Deputado

VIVALDO BARBOSA de regulamentar a sofrida profissão dos motoris

tas de transportes coletivos.

t sabido de todos as precárias condições

de trabalho a que se submete esse importante segmento da f9rca

de trabalho de nosso país e como bem ressalta o ilustre qutor

da matéria, más condições estas responsáveis, em boa parte, p~

los "alardeados índices de delitos de trãnsito", que tantas vi

das já ceifaram.

O nobre Deputado VIVALDO BARBOSA muito bem

diagnosticou a situação dos motoristas profissionais:

submissão a cargas horárias exorbitan

tes;

piso salarial i1suficiente para satis

fação de suas necessidades básicas e par' o sustento dig~o àe

seus lares;

...
. . .__._.......-- -~---, . .
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adversidades cOTIm furtos e roubos r

bordo dos veículos transportados;

acidentes de trânsito.

t inegável o desgaste físico e mental a

que se submetem os motoristas de transportes coletivos.

Além de suportarem as dificuldades acima

enumeradas, ainda enfrentam o calor, o frio, a chuva, o excesso

de veículos em trânsito, o barulho e a fumaça, o que ocasiona

muita tensão e stress.

Quanto à proposta de aposentadoria espe

cial aos 30 (trinta) anos entendemos que o melhor seria redu

zi-la para 25 (vinte e cinco) anos, em razão da penoiidade e da

pericUlosidade, presentes na profissão de motorista de transpor

tes coletivos.

Assim, somos pelo prosseguimento da maté

ria, quanto ao mérito, com a aprovação do Projeto de Lei nQ

1.113, de 1988, com a emenda em anexo apresentada, e pela prej~

dicialidade dos dois projetos em apenso.

Sala da Comissão, em

(JMII83) ~
JJ~J

eputa o ,~+s WAGNER

elator

EMENDA:

Dê-se ao art. 8Q do Projeto de Lei nQ

1.113, de 1988, a seguinte redação:



"Art. 8Q OS infegiant~s desta categoria

profissional farão jus à aposentadoria especial após 25 (vinte

e cinco) anos de efetivo exercício, nos termos da legislação

previdenciária. n

Salada Comissão, ~m

1'\

cL~i~."-"'\,~a o J S WAGNER

·R lat r .
,.

i

/'
-:J]l- PARECER DA COMISSÃO

A .Comissão de Trabalho, de Administração. e Serviço
Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou,
unanimemente, .pela APROVAÇÃO, com emenda, do Projeto de Lei n Q

1.113/88, e pela REJEIÇÃO dos Projetos de. Lei n"s 675/91 e
957/91, apensados, nos termos do parecer do Relator..

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo R>:'cha,
Presidente, Amaury Müller, Vice-Presidente, Carlos Alberto
Campista, Chico Vigilante, Edmundo Galdino, Ernesto Gradella,
Jabes Ribeiro, Jaques Wagner, José Cicote, Xdrcelo Luz, Maria
Laura, Heitor Franco, Herminio Calvinho, João de Deus Antunes,
Luiz Moreira, Munhoz da Rocha, Nilson Gibson, Sérgio Barcellos
e Waldomiro Fioravante.

Sala da Co~issão, em 17 denovenmro de 1993.

cicio

19
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EMENDA ADOTADA - CTASP

Dê..:.:e .:lO .:Irt. E:!! do Projeto de Lei n!! 1.113.. de 1~3:38 .. a seguinte

redaç:ão:

f -- . •
".6.rt. 8! (L~: int.egrant.e::: de:~:t.a c.:llegori.:. p[CIfi~:~ional drd':' lu~: a

d · . - -' -I - r- ~ .-. -::,1=.. (·'I·t-.te p. .-incnl dno:~: de efeti··...cl e.lI.erc: íc:io, nCI;Z:ap.:.~ent..9 on.:. e:::.peL:I.::I .:I~II_'.~ .....- '. . -' -' -' - -.

termos da legi:~:laçãtJprevidencilsria.··
S.aI.:. dô Corni:~:;::ão.. 17 de no··.··embro de 1993

\lice·Pre:~.:idenleno exercíc' 'J da

~
S WAGNER

PA~ pA
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

I - RELATÓRIO

o projeto de lei em pauta tem por objetivo
garantir à categoria profissional dos motoristas de veiculos

coletivos urbanos e interurbanos, as seguintes condições:

1) piso salarial de oito salários minimos,
independente de qualquer convenção ou acordo coletivo de
trabalho i



aposentadoria especial, após 30 (trinta) anos

2) jornada de trabalho de seis horas para os

motoristas que trabalham por turno de revezamento;

3) acréscimo de 50% s.:Jbre ü valor da hora normal

para as horas-extras;

4) não prorrogação da .jornada de trabalho noturno;

5) seguro obrigatório, custeado por empresas

empregadoras, para cobertura nos casos de acidentes, furtos

e roubos ocorridos no exercício da ~,rofissão.

6)
de trabalho

Determina que os motoristas autônomos não estão

obrigados ao cumprimento das disposições constantes neste

projeto -de lei, exceto no que concerne ao limite máximo da

jornada de trabalho, que será de oito horas por turno

ininterrupto.

Estabelece que o Poder Executivo regulamentará

esta lei no prazo de noventa dias de sua publicação.

A este projeto foram apensados o PL n Q 675/91 e o

PL n Q 957/91, que tratam sobre o tempo de serviço necessário

para a aposentadoria dos ·motoristas.

Cabe a esta Comissã~ de Viação e Transporte

examinar esta proposição quanto ao mérito.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

As condições garantidas pelo projeto em pauta, aos

motoristas de transportes coletivos urbanos e interurbanos,

configuram-se como benefícios trabalhistas e vantagens

sociais, os quais são reconhecidamente necessários para que

essa categoria profissional possa atuar sem estar

21



pela aprovação

com a emenda

constantemente incomodada pela insegurança material,

desconforto fisico e mental e pela violência urbana.

Os reflexos desses beneficios e vantagens serão

sentidos tanto na própria atuação profissional do motorista,

com diminuição sensível dos delitos de trânsito e suas

nocivas conseqüências, como na maior .segurança de

passageiros e pedestres, garantindo. uma maior qualidade no

trânsito das nossas cidades e estradas.

Diante de tais perspectivas somos
'.,

do Pro'jeto de Lei n 2 1.113 de 1989, mas
..... /: . ~ \"..

,p:d:>p'ósta pela Comissão de Trabalho, de Administração e

Serviço Público, que reduz o tempo para a aposentadoria dos

motoristas, tendo em vista as caracteristicas de

insalubridade e. periçulosidad~. p.r,ppri.4&a.Q ..trabalha . de '

,condução.. do transporte coletivo.

Ficam rejeitados o PL n 2 675/91 e o PL n 2 957/91.

t o voto.

1994

L~
SANTANAeputado

Relator

Sala da Comissão, em .~~?__~~--~~~...--

:III --PARECER DA,COMISSÃO

A Comissi'io de Viação to Transportes, em reunião ordinária realiz3da
hoje. opinou, por unanimidad'e, pela APROVAÇAo do Projeto de Lei n" 1.113, de 1988,
com adoção da emenda proposta pel3 CTASP, e pela REJEIÇAO dos Projetos de Lei n"s 675
e 957, de 1991, apensos, nos termos do Parecer do relator. .

Estiveram presentes as Senhoras Deputadas Sandra Cavalcanti 
Presidente, Adelaide Neri e os Senhores Deputados Sérgio Cury - 2') Vice-Presidente, A.lberto
Goldman, Armando Viola, Mário Martins, Mauro Miranda, f\.'1urilo Rezende, Nkias Ribeiro,
Pedro Irujo, Robson Paulino, Ronaldo Perim, Manoel Ribeiro, Alacid Nunes, George
Takimoto, Hilário Coimbra, PhiJemon Rodrigues, Fernando Carrion,João Tota. Simão



, .

Sessim: Telino Kitsl~" f\1unhbi (já :nócha, Joãó Maia. Carlos' :Santana. Messias Soares.
Valdomiro Lima, Françisco Rodrigues. Jairo Azi e Marcos Lima,

23
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•• I' Sala da Comissão. em 1S de janeiro de 1995

i·~.;:

.~ ."

~~~..~-:: "

-.SOJ(ALc C:urJt4..ut
Deputada SANDRA CAVALCANTI

Presidente

./

Deputado CARLOS SANTANA
Relator

~l'.
'.

PROJETO DE LEI N° 1.113, DE 1988
TEXTO FINAL

"Dispõe sobre a profissão de motorista de transportes
coletivos urbanos e interurbanos e dá outras providências."

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 Aplicam-se as disposições da presente lei aos integrantes da' categoria
profissional dos motorista:s de veículos coletivos urbanos e interurbanos.

Parágrafo único, Pertencem à categoria referida no "caput" os profissionais habilitados
nos temos da legislaç~o em. vigor.e devidamente registrados na Delegacia Regional do
Trabalho.

Art. 2° O piso salarial da categoria será de OS (oito) salários minimos. 'independente de
,qualquer convenção ou acordo coletivo de trabalho. '

Art. 3° A jornada de trabalho dos motoristas que trabalham por turno de r~ve,zaménto
será de seishoras.' ,

\,"

Parágrafo único. Considera-se como trabalho efetuado todo o tempo em' que o
motorista estiver à disposição do empregador. ainda que não esteja na direção do veículo.

"

"

"

. -.-,
"
'.'.'.

-,

"
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Art. 4° As horas que excedem à jornada referida no artigo anterior e do trabalho
noturno, ainda que decorrentes de negocia~ão coletiva, serão acre~ddas de 50% sobre o valor
da hora normal.

Art. 5° Fica ternlinantemente vedada a prorrogação da jornada de trabalho noturno,

Art. 6° Fica estabelecido um seguro obrigatório, custeado pelas empresas
empregadoras, em beneficio dos motoristas e c;obradores de transportes coletivos, para
cobertura dos riscos à vida, de addentes, furtos e roubos ocorridos no exercício da profissão.

Art. 7° Os motoristas autônomos não estão obrigados ao cumprimento das
disposições constantes nesta lei, exceto no que concerne ao limite máximo da jornada de
trabalho que será de oito horas por turno ininterrupto.

~..,-.-

.'

Art. 8° Os integrantes desta categoria profissional farão jus à aposentadoria especial
após :!5 (vinte e cinto) anos de efetivo exerdcio, nos tenllOS da legislação previdenciárias."

Art. 9" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, regvogadas as disposições
em contrário, devendo o Poder Exe~lItivo baixar sua regulamentação no prazo de 90
(noventa) dias.

.Sala da Comissão, em I S de janeiro de 1995.

.' .,-
0-".-

,"

-....Sal.'- d'-L 6tl'ÍLOL't.:t-!:....
Deputaqa SANDRA CAVALCANTI

Presidente

-----
//:~7~

.~,.L----:::-==--:0,- 'v"' .
Deputado CARLOS SANTANA

Relator
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